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Relatório de Atividades 

 
Comissão de Acompanhamento e Avaliação de Conduta do  

Conselho Regional de Contabilidade do Acre 
 
 

Legislação aplicável 
 
1. Resolução CFC n.º 1.523/2017, que institui o Código de Conduta para os conselheiros, 
colaboradores e funcionários dos Conselhos Federal e Regionais de Contabilidade. 
 
2. Resolução CFC n.º 1.564/2019, que aprova o Regimento das Comissões de 
Acompanhamento e Avaliação de Conduta do Conselho Federal de Contabilidade. 

 
3. Resolução CFC nº. 1.607/2020, que aprova o Regimento das Comissões de Conduta do 
Conselho Federal de Contabilidade. 

 

4.  
 
Composição das comissões 

 
1. Comissão de Acompanhamento e Avaliação de Conduta instituída para apuração de 
infração cometida por funcionário e colaborador do CRCAC: 
 
Portaria CRCAC n.º 037/2022 

 

• Michelle Araújo de Queiroz – Presidente da Comissão 

• Isabella Cristina Melo da Silva Holanda – Membro Efetivo 

• Mirla Rodrigues Silva Santos – Suplente 
 

 
Reuniões Realizadas 
 
 Foi realizada apenas 01 (uma) reunião, no dia 07/12/2023, sendo abordadas principalmente 
as ações de comunicação e sensibilização do Código de Conduta.   
 
Ações de comunicação e sensibilização 
 
Em 2023 o CRCAC deu continuidade às ações de comunicação e sensibilização em relação ao 
Código de Conduta.  
 
Foram realizadas as seguintes ações:  

1. Manutenção da página sobre o Código de Conduta, no site do CRCAC, no menu 
Governança;  
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2. Envio periódico de cards (devido as limitações internas, enviamos os elaborados pelo 
CFC) aos funcionários, abordando o Código de Conduta. A campanha, de maneira 
bem leve, explica as posturas e ações que não devem ser tomadas durante o 
expediente no CFC e nos CRCs. Os cards são baseados no Código de Conduta e em 
outros documentos que trazem diretrizes para todo o corpo funcional;  

3.  Publicação do Relatório de atividades da Comissão de Conduta do CRCAC de 2021;  

 

 

         

  
Apuração de Indícios de infração à conduta ética 
 
1. Não foi recebida nenhuma denúncia para apuração de infração cometida por 

funcionários e/ou colaboradores do CRCAC, não havendo abertura de processo de 
apuração de conduta.  

 
Normativos Aprovadas  
Não houve 

 
Assinaturas  

 

Nome Assinatura 

Michelle Araújo de Queiroz  
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Mirla Rodrigues Silva Santos  

Isabella Cristina Melo da Silva Holanda 
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